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PROCESSO LICITATÓRIONº 023/2019 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL Nº 014/2019 

 
O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Secretaria Municipal de InfraestruturaProdução e Meio Ambiente,por intermédio do (a) 
Pregoeiro (a) oficial, designado pelo Decreto nº 009 de 15 de fevereiro de 2019, 
publicado no Diário Oficial dos Municípios nº 2291, paginas 35 e 36 do dia 18 de 
fevereiro de 2019, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor Preço por Item”, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos, autorizada no Processo 
Licitatório Nº 023/2019, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/2006, Decreto Federal 7.892/2013,pelo Decreto Municipal nº 
029/2007 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório. 
 
A Abertura da sessão inicial do Processo Licitatório acontecerá as 14:00 horas (local) 
do dia 15 de março de 2019 na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Deodápolis/MS, á Av. Francisco Alves da Silva, nº443, Centro, na Cidade de 
Deodápolis/MS. 
 
No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório na data marcada para 
recebimento de envelopes, o mesmo deverá ocorrer no primeiro dia útil posterior ao 
fato que ensejou o impedimento da realização do Certame Licitatório, no mesmo 
horário.  
 

1. DO OBJETO 

1.1 -O objeto da presente licitação é aAquisiçãode 600 Toneladas deCBUQ- 
Concreto betuminoso a quente faixa C, CAP 50/70,100 m³ de Pedra Bica e 100 m³ 
de Pedrisco, para serem utilizados em serviços de tapa buracos e manutenção das 
vias públicasurbanas do município.  
 
1.2. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com o constante 
deste edital e da minuta do contrato. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos 
constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.2. Não será admitida a participação de licitantes: 
 
2.2.1. Que estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em 
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consórcio e sejam controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
 
2.2.2. Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

 
2.2.3. Que esteja em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob 
concurso de credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em 
consórcio e sejam controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja 
sua forma de constituição. 
 
2.2.4. Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Deodápolis. 

 
2.2.5. Empresas que tenham sócios ou empregados que sejam funcionários da 
Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS.  
 
2.2.6. Que estejam impedidos de licitar e de contratar com a União; 
 
2.2.7. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
2.2.8. Estrangeiros que não funcionem no País; 
 
2.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

3.1.Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante 
deverá enviar um representante munido de documento que o credencie à participação, 
respondendo este pela representada, devendo ainda, no horário indicado no preâmbulo 
deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente.  
 
3.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
3.2.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao 
local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social, do documento de eleição de seus 
administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 7.4), caso 
em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do 
credenciamento.   
 
3.2.2. Tratando-se de procuradordeverá apresentar instrumento público ou particular de 
procuração, com firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 
subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
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3.2.3.Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
3.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de 
Habilitação conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 
10. 520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilitação, 
podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da 
abertura da sessão. 
 
3.4. A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante 
credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
3.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará 
impedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativa a este Pregão, 
caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de 
ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
3.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 

Complementar n 123/06 e 128/2008, devido à necessidade de identificação pelo 
Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das expressões “ME,” “MEI” ou “EPP” à 
sua firma ou denominação e apresentar a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, Anexo -IV, 
assinada pelo seu proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da 
empresa, acompanhada daCertidão Simplificada da Junta Comercial da sede da 
licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da abertura da 
licitação. 
 
3.6.1. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado 
comprovar tal situação jurídica através do seu instrumento constitutivo registrado na 
respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu 
nome como ME, MEI, ou EPP, ou através da apresentação do comprovante de 
enquadramento do licitante na condição de ME, MEI ou EPP mediante declaração em 
instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão de registro de seus atos 
constitutivos; 
 
3.6.2. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo 
ao nome credenciado as extensões ME, MEI ou EPP, significa renúncia expressa e 

consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei Complementar n 123/06 
e 128/2008, aplicáveis ao presente certame; 
 
3.6.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de 
pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
 
3.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
3.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 
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3.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não 
inabilitara a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela 
mesma. 
 
3.10. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária 
dentro do prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada 
quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de 
lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 

4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

4.1. Até o dia, horário e local fixado no preâmbulo deste Edital, a licitante deverá 
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaração de Habilitação (conforme 
Anexo III), a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, fechados e 
rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além da razão social do licitante, se os mesmos não forem timbrados, os 
seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 
DATA DE ABERTURA: 15/03/2019 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (se o envelope não for timbrado) 

 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 
DATA DE ABERTURA: 15/03/2019 
HORÁRIO: 14:00 HORAS 
NOME E ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE (se o envelope não for timbrado) 

 

5. DA PROPOSTA 

5.1.A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as 
seguintes informações e características: 
 
5.1.1.Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, 
sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, 
como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações alternativas. 
 
5.1.2. A licitante deverá apresentar o preço unitário e total, conforme Anexo - I deste 
Edital, em algarismo ou por extenso, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
5.1.2.Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real 
(R$), em algarismos arábicos.  
 
5.1.5. Os preços deverão ser cotados com apenas duas casas decimais. 
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5.1.6. O valor do item informado DEVERÁ SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE 
REFERÊNCIA DO OBJETO deste Edital, sob pena de desclassificação. 
 
5.1.7.A última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da empresa do licitante. 
 
5.1.8.Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 
 
5.2. Caso o prazo estabelecido no subitem 5.1.8, não esteja indicado na proposta, o 
mesmo será considerado como aceito pela licitante para efeito de julgamento. 
 
5.3.O prazo da entrega dos produtos será conforme a necessidade, com pré 
agendamento e será retirado pelo contratante no local da contratada, sendo o 
carregamento por conta da contratada. 
 
5.4. Deverá ser informado os números da conta corrente, agência e o Banco para 
recebimento de valores referente ao fornecimento dos produtos. 
 
5.5.No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, sem 
qualquer ônus ou solidariedade por parte do Município. 
 
5.6. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou 
que apresentar preço global ou unitário inexequíveis, simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos. 
 

6. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Pregoeiro procederá a abertura do Envelope I, contendo as Propostas de 
Preços, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos (EXAME DE CONFORMIDADE), 
sendo imediatamente desclassificadas aqueles que estiverem em desacordo. 
 
6.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO e aqueles que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos ou superiores em até 10% (dez) 
por cento, para participarem dos lances verbais; 
 
6.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas nas condições 
do item acima o pregoeiro classificará todas as melhores propostas, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
6.4. Aos licitantes classificados, será dada oportunidade para disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço. 
 
6.5. O licitante que desistir de apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, será excluído da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo mesmo, para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.6. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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6.7. Quando houver discrepância: 
 
6.7.1. Entre os valores unitários e os totais resultantes de erros de multiplicação e 
quantidades por valores unitários prevalecerão os valores unitários e o valor total 
corrigido; 
 
6.7.2. Entre os valores dos subtotais e os totais, resultantes de erros de adição 
prevalecerão os valores dos subtotais corrigindo o valor total. 
 
6.7.3. Dos dados ofertados nas propostas e nos anexos, prevalecerão os da proposta 
exceto nos casos em que os anexos forem mais vantajosos para a Administração 
Pública; 
 
6.8. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido 
neste Edital e seus Anexos. 
 
6.8.1. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor; 
 
6.8.2. Será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances verbais, 
poderá fazê-lo na forma e oportunidade previstas neste Edital; 
 
6.8.3. A licitante vencedora, após a etapa de lances, deverá assinar a o contrato 
constando o valor final negociado. 
 
6.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
Pregoeiro e o(s) licitante(s) presente(s). 
 
6.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 
Anexos. 
 

7. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 

7.1. Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, 
detentora da melhor oferta, deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE 
n.º 02, os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes: 
 
7.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com 
todas as Alterações Contratuais ou Contrato Social Consolidado); ou ainda 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de 
eleição da diretoria em exercício. 
 
d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-
se para a habilitação o CNPJ da respectiva empresa. 
 
Se empresa apresentar os documentos citados nas letras a), b), c) d), no 
credenciamento, ficará este retido e não será necessário apresentar  no envelope 
02 - Documentação de Habilitação. 
 
7.1.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 
 

a) Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 
licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 

 
b) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço / FGTS; 
 

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional / Receita Federal do Brasil); 

 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal nº 

12.440 de 07.07.2011. 
 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos Gerais), compreendendo todos os tributos de competência do 
município, emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da 
empresa licitante, na forma da Lei. 
 

f) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor 
da sede da licitante. 

 
7.1.5. Demais Documentos: 
 

a) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo V. 

 
b) Declaração do Licitante, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor 

completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 
recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto da licitação, conforme Anexo VI. 
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c) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de Superveniência de Fatos 
Impeditivos da Habilitação, conforme Anexo VII, esta declaração deverá se 
apresentada no credenciamentofora dos envelopes 01 e 02. 
 

7.2. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão 
público, deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não 
conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 
(sessenta)dias contados da data de sua emissão, à exceção de atestado (s)que não 
será (ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 
 
7.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 
a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ  e com o 

endereço respectivo; 
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
7.4. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo Pregoeiro, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
7.4.1.Os documentos de habilitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro a partir 
das 07:00  às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas,  e no dia da abertura dos envelopes 
Proposta e Documentação, até 30 (trinta) minutos antes da abertura; 
 
7.4.2.Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
7.4.3. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
7.4.4. Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
7.5. Com relação à documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverão apresentar todos os 
documentos exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da 
Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 
 
7.5.1.A proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, através do 
Pregoeiro, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 
 
7.5.2. A não regularização da documentação, no prazo concedido, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal nº8. 666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
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revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 
14.12.2006). 
 
7.6. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de 
habilitação das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão 
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui 
estabelecidas. 
 
7.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das 
causas referidas no ato inabilitatório. 
 
7.7.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e 
não aceitos; 
 
7.7.2.  As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 
 

8. DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÃO 

8.1. Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão de processamento do Pregão, solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo 
administrativamente. 
 
8.2. A petição deverá ser dirigida ao Pregoeiro, devendo o mesmo decidir no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade poderá submetê-la à Assessoria 
Jurídica para análise e parecer; 
 
8.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se 
houverem. 
 
8.3.1. Não sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada para 
a realização deste Pregão, deverá o impugnante participar normalmente do certame 
até que haja o mérito relativo à impugnação. 
 
8.4.  A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser 
feita ao Pregoeiro após ser declarado vencedor: 
 
8.5. A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação 
consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua 
aceitação ou não.  
 
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela 
licitante implicará na decadência desse direito, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 
 
8.7. Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias corridos para a 
apresentação das razões recursais escritas, dirigidas ao Pregoeiro, e estará disponível 
às demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-
razões em até 03 (três) dias corridos, contados do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão. 
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8.8. As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s) ficarão intimadas a fazê-lo 
desde a reunião de realização deste Pregão. 
 
8.9. Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito 
suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Jurídica para análise e parecer, sendo a 
decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologação da 
licitação. 
 
8.10. O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica 
tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.  
 
8.11. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e 
em consequência homologar o procedimento licitatório. 
 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com 
base nos dispositivos da Lei Federal nº8. 666/93. 

 
9.2. O prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente será de até 05 
(cinco) dias, corridos após regular convocação pelo Município de Deodápolis - MS. 
 
9.3. Na hipótese da licitante convocada não assinar o contrato no prazo mencionado no 
subitem anterior, o Município de Deodápolis - MS convocará a licitante remanescente, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

 
9.4. O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito. 
 
9.5. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do contrato caberão a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente. 
 
9.6. A Administração poderá obrigar a contratada asubstituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto do contrato, caso haja incompatibilidade com o material 
licitado. 
 
9.7. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das 
sanções previstas naquela lei e neste ato convocatório. 
 
9.8.  O prazo de vigência do contratoserá de12 meses, contadosa partir da data de sua 
assinatura. 
 
9.9. O contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I, “letra b” c/c. § 1º da Lei Federal nº8. 666/93. 
 
9.10. A contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
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10.  DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento devido a Contratada será efetuado em 30 dias, após a entrega dos 
materiais, em crédito na Conta Corrente mencionada na proposta da empresa 
contratada: 
 
10.1.1. A forma de pagamento mencionadas no subitem 10.1 somente será paga 
mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e vistadas, por 
funcionários deste município, acompanhada das Certidões de Tributos Federais, 
Trabalhistas, Estadual, Municipal e FGTS. 
 
10.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo 
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta 
de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

 
10.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato 
atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação 
financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao 
pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
 
10.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 10.1. 
 
10.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, dos produtos que não estiverem de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
10.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão.  
 
10.7.Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Contratante, a seu 
critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa 
da parte que considerar indevida. 
 
10.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 
 
10.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou 
não instituições financeiras. 
 

11.  DOS LOCAIS, DO ACEITE, E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS.  

11.1. A Empresa deverá fornecer até 30 toneladas semanais, conforme a necessidade 
do município, sendo que a temperatura do material quando da retirada na usina deverá 
ser em torno de 130° (cento e trinta graus centigrados). 
 
11.2. A retirada dos produtos deverão ser de forma parcelada,mediante solicitação do 
Setor de Compras. 
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11.2. A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este 
Pregão, dentro do prazo e quantia estipulada e especificações descritas na Proposta, 
sendo que a Prefeitura irá retirar o material no local do fornecedor. 
 
11.3. Especificar na(s) Nota(s) Fiscal (is): preço unitário, inclusive os centavos, 
incluídas todas as taxas, impostos e demais despesas.  
 
11.4. Os produtos, objeto desta licitação devem-se fazer acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa e documentos fiscal, para a efetivação de sua entrega. 
 
11.5. Relativamente ao disposto na presente cláusula aplicam-se, subsidiariamente, as 
disposições da Lei Federal n.º8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

12.  DAS PENALIDADES 

12.1.Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 
0,5%(meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de 
atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor total do contrato.  
 
12.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 
descumprimento de qualquer das condições avençadas, e demais condições 
resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a 
Contratada as seguintes penalidades:  
 
12.2.1. Advertência; 
 
12.2.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da 
comunicação oficial; 
 
12.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos (art. 16 do Decreto Municipal nº029/2.007, de 
10/07/2007, e art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, de 17/07/02), garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 
 
a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento 
da realização do certame;  
b) não mantiver a proposta;  
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das 
condições de habilitação ou cometer fraude fiscal;  
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
falhar ou fraudar sua execução.  

 
12.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, 
em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
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13.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes deste Pregão correrão por conta da dotação 
orçamentária: 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 26.782.0006 - Transporte 
Rodoviário, 1.015 - Manutenção e Conservação de Ruas Estradas e Pontes,, 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 
E dotações que vierem a substituir o exercício subsequente. 
 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. O Município de Deodápolis - MS, responsável pelo presente Pregão reserva-se o 
direito de: 
 
a) revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente, ou anular o procedimento, quando 
constatada ilegalidade no seu processamento, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, observado o disposto 
na Lei Federal nº 8.666/93; 
 
b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, 
na forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
 
c) adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
 
14.2. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, em se tratando dos recursos 
previstos no item 8, será feita nela se excluindo a data de início e incluindo a do 
vencimento e, não sendo computados, para esse fim, os dias não úteis. 
 
14.3. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com 
o estabelecido nos §§ 1º e 2º do art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
14.4. O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base na legislação vigente. 
 
14.5. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente 
será admitidas por escrito, endereçadas ao Departamento de Licitação, localizado na 
Avenida Francisco Alves da Silva, nº 443, centro, CEP 79.790-000, neste Município, 
até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário 
de 07:00 às 11:00h e das 13:00 às 17:00h. 
 
14.6. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração e a segurança da contratação. 
 
14.8. Fica eleito o foro da Cidade de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir qualquer controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
Fazem partes integrantes deste edital: 

Anexo - I Modelo Proposta de Preços 

Anexo - II Termo de Referência  

Anexo - III Modelo de Declaração de Habilitação; 

Anexo - IV Modelo de DeclaraçãoEnquadramento Micro Empresa ou EPP. 
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Anexo - V Modelo de Declaração de não Emprego a Menor; 

Anexo -VI Modelo de Declaração de Aceita o Teor do Edital; 

Anexo - VII Modelo de Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

Anexo - VIII Modelo de Credenciamento 

Anexo -IX Minuta do Contrato 

 
Deodápolis - MS, 27 de fevereiro de 2019. 

 
 
 

 __________________ 
CLOVIS DE S. LIMA 
Setor de Licitação 
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ANEXO - I PROCESSO MODALIDADE Tipo FLS 
Proposta de Preços     Nº 023/2019 P. Presencial Nº 014/2019 Menor Preço 01/01 
EMPRESA:                                                                                        INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO:                                                     CIDADE:                                    / 
TELEFONE:                       E-MAIL 
VALIDADE DA PROPOSTA:                             PRAZO DA ENTREGA: 
CONTAP/ DEPOSITO: BANCO:                        AGENCIA:              CONTA CORRENTE:                        
Item Descrição do Produto Unid. Quant. V. Unit. Valor Total 

01 CBQU - CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE FAIXA C, CAP 
50/70. 

TONELADAS 600 
  

02 PEDRA BICA CORRIDA M³ 100   

03 PEDRA PEDRISCO 3/8 M³ 100   

Valor Total R$  
 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da 
presente Licitação modalidade Pregão Presencial nº 014/2019, bem como verifiquei todas as 
especificações nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas 
condições de fornecimento e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou 
ciente de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo 
total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
Local e Data:  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

┌                       ┐ 
 
 
 
 

└  ┘ 
Carimbo CNPJ e Assinatura 
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Anexo –II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: Aquisição de 600 Toneladas de CBUQ - Concreto betuminoso a quente faixa 
C, CAP 50/70, 100 m³ de Pedra Bica e 100 m³ de Pedrisco. 
 
Da Motivação: Justifica-se a aquisição dos materiais, tendo em vista a necessidade 
constante de realizar obras de tapa buracos no município de Deodápolis, já que o fluxo 
de veículos associado com as intempéries climáticas exigem manutenção frequente 
das vias.  
 

Prazo de Fornecimento e Retirada: 12 (doze) meses, osmateriais serão retirados na 
sede da empresa pela contratante, sendo que o CBUQdeverá estar numa temperatura  
em torno de 130º (graus centigrados), a empresa deverá fornecer até 40 toneladas 
semanais do material, conforme a necessidade, com pré agendamento e asempresas 
deverãoestar localizada num raio máximo de 120 (cento e vinte) quilômetros da cidade 
de Deodápolis - MS, para que o material chegue ao destino com a temperatura 
adequada para aplicação,  os demais materiais será conforme necessidade após a 
emissão da AF. 
 
Dos Itens:Os itens 02 e 03 (será exclusivo para ME, EPPs e MEI), conforme Artigo 48 
I, da Lei complementar  123 de 14 de dezembro de 2006. 
 
Condições de Pagamento: 30 dias após a entrega e emissão da Nota Fiscal atestada. 
 
Unidade fiscalizadora:Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio 
Ambiente 
 
Valores:O valor máximo para os itens é conforme o estimado no quadro abaixo 

 

Item Discrição do Produto Unid. Quant. V. Max Unit. V. Max Total 

01 
CBQU - CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE FAIXA C, CAP 50/70. 

Toneladas 600 411,00 246.600,00 

02 PEDRA BICA CORRIDA M³ 100 94,33 9.433,00 

03 PEDRA PEDRISCO 3/8 M³ 100 99,67 9.967,00 

TOTAL MAXIMO DA LICITAÇÃO R$ 266.000,00 
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Anexo - III 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
 
 
 

               A Empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº ____________________, por intermédio do seu representante ou procurador 

declara ao Município de Deodápolis/MS que atende a todas as condições de 

habilitação no Processo Licitatório nº 023/2019 – Edital de Pregão Presencial nº 

014/2019. 

 

   Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e 

criminal por eventual falsidade. 

 
 
 

- MS____ de ______________de 2019. 
 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa)
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Anexo - IV 
 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
  A Empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________ expedida pela SSP/___ e de CPF nº _______________, DECLARA, 
para fins do disposto no item 3.6 do Edital do Pregão Presencial Nº 014/2019, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta Empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
(      ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(     )EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso II, art. 3º da lei Complementar nº 
123/2006. 
 
  DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
 

 - MS,                de                      de 2019. 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
 
 
 
 
___________________________________ 

Nome do Profissional Contábil e n⁰ CRC 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante, acompanhada da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial da sede da licitante, com emissão não superior a 60 (sessenta dias). 
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ANEXO - V 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA. 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA)____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________, sediada a Rua/Av. ____________________, nº ____, Bairro 

____________, Cep: _____________, Município de ____________ - ____, declara a 

estrita observância ao Princípio Constitucional do art. 7, inciso XXXIII da Carta Magna, e 

estou ciente de que eventual revelação da infringência à regra, acarretará a imediata 

inabilitação ou desclassificação do Pregão Presencial nº 014/2019, como a rescisão do 

Contrato Administrativo que venha a firmar com o Município de Deodápolis/MS. 

 

 
 

 - MS,         de                de 2019. 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO - VI 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 

DECLARAÇÃO ACEITE TEOR EDITAL 
 
 

 
 

  (NOME DA EMPRESA)____________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº ____________________, sediada a Rua/Av. ____________________, nº 

____, Bairro ____________, Cep: _____________, Município de ____________ - ____, 

declara, sob as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital de 

Pregão Presencial nº 014/2019, ressalvando-se o direito recursal, bem como de que 

recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral 

das obrigações objeto da licitação. 

 
 
 

 - MS,     de                   de 2019. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO - VII 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
 

DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA)____________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________, sediada a Rua/Av. ____________________, nº ____, Bairro 

____________, Cep: _____________, Município de ____________ - ____, declara para 

os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, que não haver fatos impeditivos quanto a 

nossa participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, 

Estadual e Municipal. 

 

 
 - MS,        de              de 2019. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante  

(representante legal da empresa) 
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ANEXO - VIII 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 

OBJETO: Aquisição de 600 Toneladas de CBUQ - Concreto betuminoso a quente faixa 
C, CAP 50/70, 100 m³ de Pedra Bica e 100 m³ de Pedrisco.  
 
 

CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÄO 

 

                  Através da presente, credenciamos o (a) Sr (a) ___________________, 

portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _______________ expedida pela SSP/___ e 

do CPF sob nº _______________, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Deodápolis/MS, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

014/2019,supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe, dentre outros poderes, o de dar lances, renunciar o direito de Interposição de 

Recurso. 

 

 

 - MS,            de                   de 2019. 

 
 
 
 

______________________________ 
Nome do Diretor ou Sócio da empresa 

RG nº....................................SSP/ 
CPF nº.......................................... 
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ANEXO - IX 
 
 

MINUTA DO CONTRATON°       /2019. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS E A EMPRESA _______________________, 
 

 
I - CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS”, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 03.903.176/0001-41 doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa......................................................, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida à Rua................................................na cidade de .......................... 
CEP..............., inscrita no CNPJ/MF nº ................................ e Inscrição Estadual nº 
.........................................., doravante denominada CONTRATADA. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTEo Sr. Valdir Luiz Sartor, 
Prefeito Municipal, portador do RG nº 131.8154 SSP/MS, inscrito no CPF sob o nº 
312.958.780 - 20, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Osmir de Andrade nº 
80 - centro, nesta cidade e a CONTRATADA o Sr. ............................, brasileiro, 
residente e domiciliado na cidade de ..................../......., a Rua........................, nº............. 
bairro.................. portador do RG n.º ..................................... e do CPF 
nº...................................., ajustam o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do 
Processo Licitatório nº 023/2019, gerado pelo Pregão Presencial nº 014/2019, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas, com o disposto na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores, 

Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal n⁰ 029/2007 e, subsidiariamente, na Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contrato para o Fornecimento de 600 
Toneladas de CBUQ - Concreto betuminoso a quente faixa C, CAP 50/70, 100 m³ de 
Pedra Bica e 100 m³ de Pedrisco, para serem utilizados em serviços de tapa buracos e 
manutenção das vias públicas urbanas pavimentadas do município, em conformidade 
com as especificações, quantidades, marcas e valores abaixo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato 
em R$ ........... (..........................). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O Pagamento será parcelado de acordo 
com a entrega dos produtos, efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos mediante 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada. 
 
3.1. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que a adjudicatória tome as medidas 
saneadoras necessárias. 
 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção monetária. 
 
3.3. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência 
Social, que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da 
Certidão de Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhistas. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA: 
 
4.1. A Empresa deverá fornecer até 40 toneladas de CBUQ semanais, conforme a 
necessidade do município, com pré-agendamento para retirada da usina. 
 
4.2. A retirada dos produtos deverá ser de forma parcelada, mediante solicitação do 
Setor de Compras. 
 
4.3. A Empresa Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este 
Pregão, dentro do prazo estipulado e especificações descritas na Proposta, sendo que a 
Prefeitura irá retirar na sede da contratada. 
 
4.4. Os produtos, objeto desta licitação devem-se fazer acompanhado da Nota 
Fiscal/Fatura discriminativa para a efetivação de sua entrega. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) 
meses, contados da assinatura deste instrumento, Podendo ser prorrogado, desde que 
haja interesse das partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das 
demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão nº 014/2019, 
constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
6.1. Fornecer os produtos nas condições, no preço e no prazo estipulados na proposta, 
não podendo este ser superior ao limite estabelecido na Cláusula Segunda deste 
Contrato; 
 
6.2. Os Produtos deverão se adequar as seguintes disposições: 
 
6.2.1.  A temperatura do CBUQ quando da retirada na usina deverá ser em torno de 
130° (cento e trinta graus centigrados). 
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6.2.2.  Os materiais (pedra e pedrisco) serão retirados conforme as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura,após a emissão da AF 
 
6.3. Manter todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão nº 
014/2019, durante a execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Sem prejuízo das demais 
disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão Presencial nº 014/2019 
constituem obrigações do Município: 
 
7.1. Efetuar o Pagamento no Valor estipulado na Cláusula Segunda;  

 
7.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no 
presente contrato; 
 
7.3. Fiscalizar e conferir os produtos, verificando especificação, validade e pesagem e 
qualidade através do Departamento de Compras, se os mesmos estão condizentes com 
a Proposta de Preço vencedora; 
 
7.4. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações 
formais à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas 
durante a execução do presente contrato. Proporcionando à Contratada as facilidades 
necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente o Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não 
poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 
presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: Fica afastada qualquer 
hipótese de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão 
contratual pode ser operada: 
 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos 
incisos I à XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 
30 (trinta) dias de antecedência; 
 
11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das 
condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Lei nº 10.520/2002 e legislação complementar. 
 
12.1.A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV, do Art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e nas demais cominações legais 
asseguradas o direito à prévia e ampla defesa, se: 
 
12.1.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 

12.1.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato.   

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de 
normas de legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, 
comercial e demais pertinente à execução do objeto contratual, o Município poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da 
Lei nº 8.666 de 21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá à 10% (dez 
por cento) do valor contratado; 
 
12.2.1. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a rescisão do contrato; 
 
12.2.2. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicado a 
esta multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
 
12.2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 
 
12.2.4. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do 
pagamento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados 
administrativa ou judicialmente após a notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias: 06.10 - Departamento de Infraestrutura, 
26.782.0006 - Transporte Rodoviário, 1.015 - Manutenção e Conservação de Ruas 
Estradas e Pontes,, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro 
da Comarca do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
 E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

    Deodápolis - MS,  ........ de ...............................  de 2019. 
 
 
 
_____________________________ 
Prefeito Municipal- Contratante         
 
 
 
__________________________ 
Contratada 
  
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
____________________________ 
CPF 
 
 
 
____________________________ 
CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


